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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 020/2026
		Em conformidade ao art. 18, §1° da Lei Federal nº 14.133/2021

Município de Presidente Lucena/RS
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Necessidade da Administração/Objeto:
[bookmark: _Hlk199850556]Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pedreiro para colocação de blocos de concreto em passeio público conforme Programa de Incentivo a construção de calçadas, Lei Municipal nº1.567/2025 e EDITAL DE INSCRIÇÕES PARA CONCESSÃO DE INCENTIVO 001/2026.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A contratação é necessária para a construção de calçadas garantindo a mobilidade segura e acessível das pessoas que se deslocam a pé. Elas fazem parte da infraestrutura urbana e cumprem diversas funções importantes: separação entre pedestres e veículos motorizados, redução de risco de acidentes, permite o deslocamento de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida, idosos e crianças. Levando em consideração as demandas rotineiras da Secretaria de Obras e o número limitado de profissionais para realizar todos os serviços, além da crescente necessidade de manutenções em diversos pontos do Município, se faz necessária a contratação de empresa especializada, de modo a não prejudicar o andamento dos demais serviços prestados pela referida Secretaria.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual, indicada na linha 1466 e está em consonância com o planejamento da Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21. Os serviços deverão ser prestados nos locais identificados, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Obras. Os locais onde serão realizadas as construções das calçadas devem ser previamente inspecionados pela contratada, para o levantamento da necessidade de uso de maquinário e/ou aquisição de materiais extras. A empresa contratada deverá fornecer todos os itens necessários aos seus colaboradores em razão da prestação dos serviços, tais como transporte, alimentação, EPI’s, equipamentos, ferramentas, combustíveis e veículos. A contratada atenderá de imediato as solicitações da contratante quanto as substituições de funcionários não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. A execução dos serviços deverá atender a padrões qualitativos aceitáveis, sendo que o Município se reserva o direito de recusar os que não estiverem de acordo, devendo, a contratada, refazê-los às suas expensas. O pagamento somente será efetuado após a aprovação dos serviços pelo gestor e/ou fiscal do contrato. Além de atender aos requisitos de habilitação, previstos no Capítulo VI da Lei nº 14.133/21, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. A contratação será realizada por meio de Pregão eletrônico na modalidade menor preço por item, nos termos do art. 6º, inciso XLI e XLV da Lei nº 14.133/2021. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:
A estimativa das quantidades foi realizada baseando-se nas inscrições de interessados no Programa de Incentivo a construção de calçadas.

	Descrição
	Quantidade

	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços (mão de obra), necessária para execução de obras de construção de calçadas
	976,36 m²



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
Conforme pesquisa de mercado, realizada para solução da necessidade administrativa, vislumbra-se possível sob o aspecto técnico e econômico.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
A estimativa de valores da contratação foi baseada na análise de contratações por outros municípios, de acordo com dados disponíveis no Licitacon Cidadão, através de cálculo de média de valores, conforme segue: Encontramos sete (07) contratos com características aproximadas à necessidade da Administração, a média de valores desses sete (07) contratos foi de R$43,16.

MÉDIA DOS VALORES DAS CONTRATAÇÕES: R$43,16/m²

	Descrição
	Qtde.
	Valor/m²
	Valor total

	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços (mão de obra), necessária para execução de obras de construção de calçadas
	976,36 m²
	R$43,16
	R$ 42.139,70



7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A solução da proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pedreiro para colocação de blocos de concreto em passeio público conforme Programa de Incentivo a construção de calçadas, Lei Municipal nº1.567/2025.
A solução definida neste estudo busca a contratação da proposta mais vantajosa para o Município para a execução dos serviços pretendidos com o fornecimento de mão de obra técnica especializada e equipamentos necessários à sua execução. Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeitamente à demanda, a contratada deverá possuir capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos.

A construção de uma calçada com blocos de concreto (ou pisos intertravados) exige planejamento e execução cuidadosa para garantir um pavimento durável e drenante. O processo envolve a preparação do subleito, criação de uma camada de base, colocação dos blocos em padrões de travamento, selagem com areia e compactação final com placa vibratória.
O método é composto por etapas técnicas sequenciais, detalhadas a seguir:

1. Demarcação e Preparo do Terreno
Limpeza: Remover toda a vegetação, raízes e terra solta da área onde a calçada será feita.

Escavação: Escavar até atingir a profundidade necessária para acomodar a espessura da base, o colchão de areia e os blocos.

Caimento: O terreno deve apresentar uma inclinação transversal de 2% a 3% em direção à rua (meio-fio) para garantir o escoamento adequado das águas pluviais.

Compactação: Compactar o solo original (subleito) usando um soquete manual ou placa vibratória.

2. Contenção Lateral (Guias ou Meio-Fio)
Antes de assentar os blocos, é fundamental instalar os meios-fios nas laterais. Eles funcionam como uma trava de contenção; se não estiverem firmes e bem alinhados, as peças de concreto podem se soltar com o tempo.

3. Camada de Base ou Sub-base
Material: Aplicar uma camada de brita graduada, bica corrida, pedrisco ou pó de pedra com espessura entre 10 e 15 cm (dependendo do tráfego que a calçada receberá).

Nivelamento e Compactação: Espalhar o material, molhar levemente e compactar com uma placa vibratória até obter uma superfície firme e nivelada. 

4. Camada de Assentamento (Berço)
Sobre a base compactada, espalhar uma camada fina de areia média ou pó de pedra de aproximadamente 3 a 4 cm.
Utilizar réguas de alumínio ou madeira para nivelar perfeitamente a camada de assentamento, criando a altura correta de onde os blocos serão apoiados. Não pisar nem desfazer esse nivelamento.

5. Assentamento dos Blocos
Linha Guia: Esticar linhas de nylon para garantir o alinhamento das fiadas.

Colocação: Assentar os blocos de concreto um a um sobre o berço de areia, utilizando o desenho de paginação escolhido (ex: amarração, espinha-de-peixe, fileira).
Os blocos devem ser colocados bem justos uns aos outros. Se precisar cortar peças para arremates nas bordas, utilize uma serra mármore com disco diamantado.

Varredura: Espalhar areia fina e seca (areia de argamassa) sobre o pavimento recém-assentado e varrer para que ela preencha todos os espaços (juntas) entre os blocos.

Vibração Inicial: Passar a placa vibratória por toda a extensão da calçada para que os blocos assentem e travem uns nos outros.

Acabamento: Após a compactação, varrer mais areia fina para selar totalmente as juntas e passar a placa vibratória uma última vez. Remover o excesso de areia ao final.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
Os serviços deverão ser executados conforme cronograma elaborado pela Secretaria demandante. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS:
A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de pedreiro para colocação de blocos de concreto em passeio público que visa alcançar resultados essenciais para a manutenção e valorização das áreas públicas do Município. Este processo licitatório tem como principal objetivo selecionar a proposta mais vantajosa para o Município, assegurando a melhor relação custo-benefício e evitando sobrepreço e superfaturamento. Além disso, será garantido tratamento isonômico e justa competição entre todos os licitantes. Todos os participantes terão oportunidades iguais, assegurando que o processo seja transparente e baseado em critérios objetivos, promovendo uma competição justa e equitativa.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
Para a aquisição pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. A gestão ficará a cargo do Secretário de Obras e Serviços Públicos Valmir Eckardt que indica como Fiscais do Contrato os servidores/engenheiros civis André Agostini e Roseane Dornelles Teles.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a prestação dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
A Contratada deve priorizar as boas práticas ambientais, que respeitem a legislação ambiental brasileira vigente. Os serviços ofertados devem respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, destinando os materiais de forma ecologicamente correta.

13. CONCLUSÃO:
Através da realização deste estudo preliminar realizado, evidencia-se que a contratação de empresa especializada em colocação de blocos de concreto se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável e imprescindível a realização de licitação para a contratação desses serviços especializados.

Presidente Lucena/RS, 28 de maio de 2026



Valmir Eckardt
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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